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Atos do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 55, DE 2019

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 882,
de 3 de maio de 2019, que "Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código
de Trânsito Brasileiro; a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que dispõe sobre a
reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre e cria o Conselho Nacional de
Integração de Políticas de Transporte, a Agência Nacional de Transportes Terrestres, a
Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de Infraestrutura
de Transportes, a Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, que dispõe sobre a exploração
direta e indireta pela União de portos e instalações portuárias e sobre as atividades
desempenhadas pelos operadores portuários, e a Lei nº 13.334, de 13 de setembro de
2016, que cria o Programa de Parcerias de Investimentos - PPI, e dá outras providências",
teve seu prazo de vigência encerrado no dia 30 de agosto do corrente ano.

Congresso Nacional, em 2 de setembro de 2019
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 398, de 2 de setembro de 2019. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.215.

CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS
RESOLUÇÃO Nº 62, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

Opina pela qualificação no âmbito do Programa de
Parcerias de Investimentos da Presidência da
República - PPI e pela inclusão no Programa Nacional
de Desestatização - PND da Agência Brasileira
Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A. -
ABGF e dá outras providências.

O CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 7º, caput,
inciso I, da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016,

Considerando a necessidade de reordenar a posição estratégica do Estado na economia,
transferindo à iniciativa privada atividades indevidamente exploradas pelo setor público;

Considerando a necessidade de permitir que a administração pública federal
concentre seus esforços nas atividades em que a presença do Estado seja fundamental
para a consecução das prioridades nacionais;

Considerando a necessidade de contribuir para a reestruturação econômica do setor
público, especialmente através da melhoria do perfil e da redução da dívida pública líquida; e

Considerando a necessidade de ampliar as oportunidades de investimento e
emprego no País e de estimular o desenvolvimento econômico nacional, em especial por meio
de ações centradas na ampliação e na melhoria dos serviços voltados ao cidadão; resolve:

RESOLUÇÃO Nº 65, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

Opina pela qualificação da Empresa Gestora de Ativos
S.A. - EMGEA no Programa de Parceiras de
Investimentos - PPI e inclusão no Programa Nacional de
Desestatização - PND.

O CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 7º, caput, inciso l,
da Lei no 13.334, de 13 de setembro de 2016,

Considerando a necessidade de reordenar a posição estratégica do Estado na economia,
transferindo à iniciativa privada atividades indevidamente exploradas pelo setor público;

Considerando a necessidade de permitir que a administração pública federal
concentre seus esforços nas atividades em que a presença do Estado seja fundamental para a
consecução das prioridades nacionais;

Considerando a necessidade de contribuir para a reestruturação economica do setor
público, especialmente através da melhoria do perfil e da redução da dívida pública líquida; e

Considerando a necessidade de ampliar as oportunidades de investimento e
emprego no País e de estimular o desenvolvimento econômico nacional, em especial por meio
de ações centradas na ampliação me na melhoria dos serviços voltados ao cidadão; resolve:

Art. 1º Opinar favoravelmente e submeter à deliberação do Presidente da
República a qualificação da Empresa Gestora de Ativos S.A. - EMGEA, empresa pública federal,
no Programa de Parceiras de Investimentos - PPI e sua inclusão no Programa Nacional de
Desestatização - PND.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ONYX DORNELLES LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil

da Presidência da República

MARTHA SEILLIER
Secretária Especial do Programa de Parcerias de

Investimentos da Casa Civil da Presidência da República

RESOLUÇÃO Nº 79, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

Opina pela qualificação no âmbito do Programa de
Parcerias de Investimentos da Presidência da
República - PPI e pela inclusão no Programa Nacional
de Desestatização - PND das unidades de conservação
Parque Nacional dos Lençóis Maranhenses, Parque
Nacional de Jericoacoara e Parque Nacional do Iguaçu,
para fins de concessão da prestação dos serviços
públicos de apoio à visitação, à conservação, à
proteção e à gestão das unidades.

O CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 7º, caput,
inciso I, da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016,

Considerando a necessidade de permitir que a administração pública federal
concentre seus esforços nas atividades em que a presença do Estado seja fundamental
para a consecução das prioridades nacionais;

Considerando a necessidade de ampliar as oportunidades de investimento e
emprego no País e de estimular o desenvolvimento econômico nacional, em especial por
meio de ações centradas na ampliação e na melhoria da infraestrutura e dos serviços
voltados ao cidadão;

Considerando a necessidade de expandir a qualidade do serviço público de
apoio à visitação, bem como serviços de apoio à conservação, à proteção e à gestão da
unidade de conservação dos Parques Nacionais e de conferir aos projetos de relevo o
tratamento prioritário previsto na legislação; resolve:

Art. 1º Opinar favoravelmente e submeter à deliberação do Presidente da
República para qualificação no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da
Presidência da República - PPI e inclusão no Programa Nacional de Desestatização - PND da
Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A. - ABGF.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ONYX DORNELLES LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil

da Presidência da República

MARTHA SEILLIER
Secretária Especial do Programa de Parcerias de

Investimentos da Casa Civil da Presidência da República
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